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O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC é a unidade administrativa responsável pela 
organização e divulgação dos temas repetitivos (recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC e Grupos de Representa-
tivos-GR) e demais precedentes vinculantes, bem como pelo controle estatístico dos processos sobrestados em razão de vin-
culação a esses temas. Este informativo visa destacar, dentre os precedentes, as questões jurídicas relativas às competências 
do Poder Judiciário de Santa Catarina.

  DESTAQUES - Direito Administrativo/Previdenciário
Publicação de Acórdão 

Tema 100 – Repercussão Geral – RE 586068.

Questão submetida a julgamento: “a) Aplicação do art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, no âmbito dos 
Juizados Especiais Federais. b) Possibilidade de desconstituição de decisão judicial de processo com trânsito em julgado fun-
dada em norma posteriormente declarada inconstitucional.”

Tese firmada: “1) é possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do CPC/73, atual art. 535, § 5º, do CPC/2015, aos feitos sub-
metidos ao procedimento sumaríssimo, desde que o trânsito em julgado da fase de conhecimento seja posterior a 27.8.2001; 
2) é admissível a invocação como fundamento da inexigibilidade de ser o título judicial fundado em ‘aplicação ou interpretação 
tida como incompatível com a Constituição’ quando houver pronunciamento jurisdicional, contrário ao decidido pelo Plenário 
do Supremo Tribunal Federal, seja no controle difuso, seja no controle concentrado de constitucionalidade; 3) o art. 59 da Lei 
9.099/1995 não impede a desconstituição da coisa julgada quando o título executivo judicial se amparar em contrariedade 
à interpretação ou sentido da norma conferida pela Suprema Corte, anterior ou posterior ao trânsito em julgado, admitindo, 
respectivamente, o manejo (i) de impugnação ao cumprimento de sentença ou (ii) de simples petição, a ser apresentada em 
prazo equivalente ao da ação rescisória”. (publicação em 31.01.2024)

  Direito Administrativo
Afetação

Tema 1289 – Repercussão Geral – RE 1408525.

Questão submetida a julgamento: “Possibilidade de extensão de pagamento de gratificação de desempenho para servidor 
inativo com direito à paridade, em razão da fixação de valor mínimo da parcela.”

Suspensão de Processos: Até o momento, não houve determinação do relator do recurso paradigma para sobrestamento 
dos processos pendentes em todo o território nacional (art. 1.035, § 5º do CPC).

Tema 865 – Repercussão Geral – RE 922144.

Questão submetida a julgamento: “Compatibilidade da garantia da justa e prévia indenização em dinheiro (CF/88, art. 5º, 
XXIV) com o regime de precatórios (CF/88, art. 100).”

Tese firmada: ““No caso de necessidade de complementação da indenização, ao final do processo expropriatório, deverá o 
pagamento ser feito mediante depósito judicial direto se o Poder Público não estiver em dia com os precatórios”.” (publicação 
em 047/02/2024).

Tema 1031 – Repercussão Geral – RE 1017365.

Questão submetida a julgamento: Definição do estatuto jurídico-constitucional das relações de posse das áreas de tradicio-
nal ocupação indígena à luz das regras dispostas no artigo 231 do texto constitucional.

Tese firmada: “I- A demarcação consiste em procedimento declaratório do direito originário territorial à posse das terras ocu-
padas tradicionalmente por comunidade indígena; II - A posse tradicional indígena é distinta da posse civil, consistindo na 
ocupação das terras habitadas em caráter permanente pelos indígenas, nas utilizadas para suas atividades produtivas, nas 
imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e nas necessárias a sua reprodução físi-
ca e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições, nos termos do §1º do artigo 231 do texto constitucional; III - A proteção 
constitucional aos direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam independe da existência de um marco tem-
poral em 05 de outubro de 1988 ou da configuração do renitente esbulho, como conflito físico ou controvérsia judicial persisten-
te à data da promulgação da Constituição; IV – Existindo ocupação tradicional indígena ou renitente esbulho contemporâneo 
à promulgação da Constituição Federal, aplica-se o regime indenizatório relativo às benfeitorias úteis e necessárias, previsto 
no §6º do art. 231 da CF/88; V – Ausente ocupação tradicional indígena ao tempo da promulgação da Constituição Federal ou 
renitente esbulho na data da promulgação da Constituição, são válidos e eficazes, produzindo todos os seus efeitos, os atos 
e negócios jurídicos perfeitos e a coisa julgada relativos a justo título ou posse de boa-fé das terras de ocupação tradicional 
indígena, assistindo ao particular direito à justa e prévia indenização das benfeitorias necessárias e úteis, pela União; e quan-
do inviável o reassentamento dos particulares, caberá a eles indenização pela União (com direito de regresso em face do ente 
federativo que titulou a área) correspondente ao valor da terra nua, paga em dinheiro ou em títulos da dívida agrária, se for do 
interesse do beneficiário, e processada em autos apartados do procedimento de demarcação, com pagamento imediato da 
parte incontroversa, garantido o direito de retenção até o pagamento do valor incontroverso, permitidos a autocomposição e o 
regime do §6º do art. 37 da CF; VI – Descabe indenização em casos já pacificados, decorrentes de terras indígenas já reco-
nhecidas e declaradas em procedimento demarcatório, ressalvados os casos judicializados e em andamento; VII – É dever da 
União efetivar o procedimento demarcatório das terras indígenas, sendo admitida a formação de áreas reservadas somente 
diante da absoluta impossibilidade de concretização da ordem constitucional de demarcação, devendo ser ouvida, em todo 
caso, a comunidade indígena, buscando-se, se necessário, a autocomposição entre os respectivos entes federativos para a 
identificação das terras necessárias à formação das áreas reservadas, tendo sempre em vista a busca do interesse público e a 
paz social, bem como a proporcional compensação às comunidades indígenas (art. 16.4 da Convenção 169 OIT); VIII – A ins-
tauração de procedimento de redimensionamento de terra indígena não é vedada em caso de descumprimento dos elementos 
contidos no artigo 231 da Constituição da República, por meio pedido de revisão do procedimento demarcatório apresentado 
até o prazo de cinco anos da demarcação anterior, sendo necessário comprovar grave e insanável erro na condução do proce-
dimento administrativo ou na definição dos limites da terra indígena, ressalvadas as ações judiciais em curso e os pedidos de 
revisão já instaurados até a data de conclusão deste julgamento; IX - O laudo antropológico realizado nos termos do Decreto 
nº 1.775/1996 é um dos elementos fundamentais para a demonstração da tradicionalidade da ocupação de comunidade indí-
gena determinada, de acordo com seus usos, costumes e tradições, na forma do instrumento normativo citado; X - As terras 
de ocupação tradicional indígena são de posse permanente da comunidade, cabendo aos indígenas o usufruto exclusivo das 
riquezas do solo, dos rios e lagos nelas existentes; XI - As terras de ocupação tradicional indígena, na qualidade de terras 
públicas, são inalienáveis, indisponíveis e os direitos sobre elas imprescritíveis; XII – A ocupação tradicional das terras indíge-
nas é compatível com a tutela constitucional do meio ambiente, sendo assegurado o exercício das atividades tradicionais dos 
povos indígenas; XIII – Os povos indígenas possuem capacidade civil e postulatória, sendo partes legítimas nos processos 
em que discutidos seus interesses, sem prejuízo, nos termos da lei, da legitimidade concorrente da FUNAI e da intervenção 
do Ministério Público como fiscal da lei.”.

Publicação de Acórdão

Tema 982 – Repercussão Geral – RE 860631.

Questão submetida a julgamento: “Discussão relativa à constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial nos 
contratos de mútuo com alienação fiduciária de imóvel, pelo Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, conforme previsto na Lei n. 
9.514/1997.”

Tese firmada: “É constitucional o procedimento da Lei nº 9.514/1997 para a execução extrajudicial da cláusula de alienação 
fiduciária em garantia, haja vista sua compatibilidade com as garantias processuais previstas na Constituição Federal” (pu-
blicação em 14.02.2024).

  Direito Processual Civil
Afetação

Tema 1290 – Repercussão Geral – RE 1445162.

Questão submetida a julgamento: “Critério de reajuste do saldo devedor das cédulas de crédito rural, no mês de março de 
1990, nos quais prevista a indexação aos índices da caderneta de poupança.”

Suspensão de Processos: Até o momento, não houve determinação do relator do recurso paradigma para sobrestamento 
dos processos pendentes em todo o território nacional (art. 1.035, § 5º do CPC).
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